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8. - Cognição e inteligência no trabalho e aspectos psíquicos 
do trabalho no trabalho;

9. - Espaços de trabalho: projeto e configuração;
10. - Método AET análise ergonômica do trabalho;
11. - Saúde e segurança no trabalho, NR 17, fatores ambien-

tais, acidentes e confiabilidade humana;
12. - Ergonomia de projeto do produto e sistemas.
Os tópicos acima se baseiam nas ementas das disciplinas:
• - PRO3432 - Organização do Trabalho na Produção;
• - PRO3331 – Administração e Organização;
• - PRO3330 - Engenharia e Sociedade;
• - PRO3433 - Ergonomia, Saúde e Segurança no Trabalho;
• - PRO2315 - Ergonomia I;
• - PRO2317 - Ergonomia II;
• - PRO3434 - Ergonomia em Projetos de Engenharia;
• - PRO3810/ PRO3815- Introdução à Administração;
• - PRO3811 - Fundamentos de Administração.
11. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Escola Politécnica, e às publicações no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo.

12. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12.1. Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é 
obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

13. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo CTA da Escola Politécnica, para fins de homologação, após 
exame formal.

14. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2022, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

15. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

16. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
no Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos da Escola Politéc-
nica da Universidade de São Paulo, devendo ser solicitadas pelo 
e-mail svorcc.poli@usp.br.

 INSTITUTO DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS
 Edital IRI-13, de 08-07-2022.
Comunicado – Convocatória
Terá início no dia 4 de agosto de 2022, quinta-feira, às 8h45, 

o concurso público de títulos e provas visando à obtenção do 
título de Livre-Docente no Instituto de Relações Internacionais 
da Universidade de São Paulo, área de Direito Internacional, 
conforme Edital IRI/USP/3/2022, de 1º.4.2022, publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo em 2.4.2022. Está inscrito 
no concurso o candidato João Alberto Alves Amorim. A Comissão 
Julgadora está assim constituída: Profa. Titular Deisy de Freitas 
Lima Ventura (IRI-USP - Presidente), Prof. Associado Guilherme 
Assis de Almeida (IRI-USP), Profa. Associada Ana Maria Nusdeo 
(FD-USP), Prof. Titular Umberto Celli Junior (FDRP-USP) e Profa. 
Livre Docente Cristina Soreanu Pecequilo (UNIFESP). Pelo pre-
sente comunicado, o candidato e a Comissão Julgadora ficam 
convocados a comparecer no dia e horário acima indicados.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
CENTRO DE ENSINO DE LÍNGUAS
CEL EDITAL nº 001/2022
A Coordenação do Centro de Ensino de Línguas, através 

da Secretaria Geral torna público o Processo Seletivo Sumário 
para admissão em caráter emergencial, por tempo determinado, 
de 01 (um) Docente em Ensino de Línguas (DEL) – Categoria 
I – Nível A, da carreira DEL, em jornada de 40 horas semanais, 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, vinculada 
ao Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do 
artigo 40 da Constituição Federal, por um período de 180 (cento 
e oitenta) dias ou até o retorno do docente substituído, na área 
de Japonês, para as disciplinas LA111, LA211, LA311, LA411, 
LA511, LA611 e LA121, junto ao Centro de Ensino de Línguas da 
Universidade Estadual de Campinas.

1. - DA FUNÇÃO
1.1 O processo seletivo sumário se destina ao preenchimen-

to de 1 (uma) vaga temporária de docente em ensino de línguas, 
na área de japonês, Categoria I – Nível A, bem como as que 
vierem surgir na Universidade, na mesma área, conforme Deli-
beração CAD-A-03/18, durante o prazo de validade do processo.

1.2 Requisitos: ter diploma de graduação superior em 
Letras ou Linguística Aplicada ou Filologia ou Teoria Literária 
devidamente registrado, de validade nacional e possuir perfil 
profissional igual ou superior ao previsto no Artigo 3º § 1º, da 
Deliberação CEPE-A-4, de 15/08/96, que dispõe sobre a carreira 
DEL, a saber:

§ 1º - É considerado Professor em Categoria I o graduado 
com experiência docente, um bom envolvimento com o aper-
feiçoamento profissional e com participação em atividades 
científicas.

1.3 Salário de Docente em Ensino de Línguas - Categoria 
I – Nível A – em jornada de 40 horas semanais: R$ R$ 6.452,89 
(Seis mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e nove 
centavos) – referência maio de 2022.

1.4 A admissão se dará pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho e pelo Regime Geral de Previdência Social, nos 
termos do § 13 do artigo 40 da Constituição Federal.

1.5 A admissão se dará com fundamento no inciso III do 
artigo 1º. da Deliberação CAD-A-03/18, por prazo determinado 
de 180 (cento e oitenta) dias, ou até o retorno do docente 
substituído.

1.6 A carga horária semana é de 40 horas semanais de 
trabalho, podendo abranger os períodos diurno, vespertino, 
noturno ou misto.

1.7 O candidato classificado e admitido poderá, a critério da 
UNICAMP, exercer atividades internas e externas.

2. - DA INSCRIÇÃO
2.1. As inscrições deverão ser realizadas na Seção de Recur-

sos Humanos do Centro de Ensino de Línguas, localizado na 
Cidade Universitária ¨Zeferino Vaz¨, Rua Cora Coralina, 300, Dis-
trito de Barão Geraldo, Campinas-SP, no período de 8 (oito) dias 
úteis, a contar da publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado – DOE, de segunda a sexta, no horário das 9 às 12 horas 

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de neces-
sidades especiais deverão apresentar solicitação para que se pro-
videnciem as condições necessárias para a realização das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.4. Para fins do inciso IV, ressalvado o disposto no subitem 
2.5, serão aceitos como comprovante:

2.4.1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde 
a pessoa foi vacinada;

2.4.2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dis-
ponível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

2.4.3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

2.4.4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

2.5. Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispensado 
de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, deverá 
apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, a qual 
será analisada pelas instâncias competentes da Universidade, 
indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação não 
se prestar à dispensa pretendida.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.7. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.8. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser con-
tratado, deverá ministrar as seguintes disciplinas:

I. PRO3432 - Organização do Trabalho na Produção;
II. PRO3331 – Administração e Organização;
III. PRO3330 - Engenharia e Sociedade;
IV. PRO3433 - Ergonomia, Saúde e Segurança no Trabalho;
V. PRO2315 - Ergonomia I;
VI. PRO2317 - Ergonomia II;
VII. PRO3434 - Ergonomia em Projetos de Engenharia;
VIII. PRO3810/PRO3815- Introdução à Administração; e
IX. PRO3811 - Fundamentos de Administração.
5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 

meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em 
uma única fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 01)
II. Prova Didática (peso 01)
5.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

5.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

5.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

5.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

5.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

5.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

5.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

5.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

5.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

5.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

5.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

5.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

5.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

5.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Escola Politécnica da USP e, para o cálculo da 
média individual, a soma dos pesos será o quociente de divisão.

7. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

8. A Comissão de Seleção deve definir o primeiro colocado 
pela maioria das indicações dos membros da Comissão. Excluído 
o primeiro colocado, a Comissão deverá, dentre os candidatos 
remanescentes, escolher o segundo colocado pela maioria das 
indicações de seus membros, e assim, sucessivamente.

9. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

10. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
Especialidade: “Ergonomia e Organizações”
1. - Escola clássica de organização do trabalho (taylorismo/

fordismo): conceitos, análise e critérios de projeto organiza-
cional;

2. - Escola sociotécnica, sociotecnologiamoderna: conceitos, 
análise e critérios de projeto organizacional;

3. - Escola de relações humanas (enriquecimento de cargos);
4. - Organização do trabalho em grupos semiautônomos: 

características, grupos abertos, grupos fechados e relações de 
fronteira;

5. - Organização por função e por processos;
6. - Análise de configurações de Mintzberg;
7. - O ser humano no trabalho: antropometria, biomecânica, 

movimentos, ritmos humanos;

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/09/2022 a 09/09/2022

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 
BAYEUX SILVA – RIO CLARO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/50/2022, PROCESSO Nº 
CEETEPS-PRC-2022/23685

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Professor Armando Bayeux da Silva, da 
cidade de Rio Claro, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura 
de Inscrições, publicado no DOE de 24/052022, seção I, página 
315, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Aplicativos Informatizados (para a Habilitação Mecatrônica) 

(Mecatrônica Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 11/07/2022 a 29/07/2022

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
29/08/2022 a 02/09/2022.

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/09/2022 a 09/09/2022

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 
BAYEUX SILVA – RIO CLARO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/51/2022, PROCESSO Nº 
CEETEPS-PRC-2022/24891

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Professor Armando Bayeux da Silva, da 
cidade de Rio Claro, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura 
de Inscrições, publicado no DOE de 31/05/2022, seção I, página 
258, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Língua Estrangeira Moderna – Inglês e Comunicação Pro-

fissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Ensino Médio 
(BNCC/ ETIM/ MTec/ EM com Ênfases/ Itinerários Formativos/ 
PD))

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 12/07/2022 a 14/07/2022

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 18/07/2022 a 
05/08/2022

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
29/08/2022 a 31/08/2022

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 02/09/2022 a 06/09/2022.

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/13/2022, PROCESSO Nº 
2022/16666

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ETEC PHILADELPHO GOUVEA NETTO, da 
cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, designado nos termos do 
Despacho 56/2022 - URH,para responder pelo Processo Seletivo 
Simplificado, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRO-
NOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura 
de Inscrições, publicado no DOE de 20/04/2022, seção I, página 
317, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
TECNOLOGIA DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL II
B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 

de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 04/07/2022 a 09/07/2022

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 12/07/2022 a 16/07/2022

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/07/2022 a 
16/07/2022

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
09/08/2022 a 13/08/2022

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 16/08/2022 a 20/08/2022

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA POLITÉCNICA
 EDITAL EP/CONCURSOS Nº 109-2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São 

Paulo torna público a todos os interessados que, conforme 
aprovação ad-referendum do Conselho Técnico-Administrativo 
em 08/07/2022, estarão abertas por 15 dias, no período das 
08h00 (horário de Brasília) do dia 13/07/2022 às 17h00 (horário 
de Brasília) do dia 27/07/2022, as inscrições para o processo 
seletivo para a contratação de 01 (um) docente por prazo deter-
minado, como Professor Contratado III (MS-3.1), com salário de 
R$ 2.315,33, referência: mês de março de 2022, com jornada de 
12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento/
Área de Engenharia de Produção, nos termos da Resolução nº 
5.872/10 e alterações posteriores, bem como da Resolução nº 
7.354/17 e dos princípios constitucionais, notadamente o da 
impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA da Escola Politécnica após o término do período de 
inscrições e de acordo com os termos da Resolução nº 7.354/17.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Escola Politécnica, contendo 
dados pessoais e Área de conhecimento (especialidade) a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor, outorgado 

ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.
IV. Comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esquema 

vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
06/08/2022 a 09/08/2022

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/08/2022 a 30/08/2022

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

Etec Professor Armando Bayeux da Silva – Rio Claro
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/41/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/21790

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Professor Armando Bayeux da Silva, da 
cidade de Rio Claro, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura 
de Inscrições, publicado no DOE de 07/052022, seção I, página 
261, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Instalações Elétricas III (Eletroeletrônica)
D. Período provável para publicação dos atos relativos a 

aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 08/07/2022 a 
12/07/2022

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/07/2022 a 30/07/2022

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 02/08/2022 a 04/08/2022

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

Etec Professor Armando Bayeux da Silva – Rio Claro
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/42/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/21791

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Professor Armando Bayeux da Silva, da 
cidade de Rio Claro, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura 
de Inscrições, publicado no DOE de 07/052022, seção I, página 
261, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Gestão da Manutenção (para a Habilitação Eletroeletrônica) 

(Eletroeletrônica)
D. Período provável para publicação dos atos relativos a 

aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 08/07/2022 a 
12/07/2022

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/08/2022 a 06/08/2022

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/08/2022 a 30/08/2022

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

Etec Professor Armando Bayeux da Silva – Rio Claro
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/43/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/21793

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Professor Armando Bayeux da Silva, da 
cidade de Rio Claro, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura 
de Inscrições, publicado no DOE de 07/052022, seção I, página 
266, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Eficiência Energética(Eletroeletrônica)
D. Período provável para publicação dos atos relativos a 

aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 08/07/2022 a 
12/07/2022

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/07/2022 a 30/07/2022

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 02/08/2022 a 04/08/2022

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 
BAYEUX SILVA – RIO CLARO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/48/2022, PROCESSO Nº 
CEETEPS-PRC-2022/23683

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Professor Armando Bayeux da Silva, da 
cidade de Rio Claro, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura 
de Inscrições, publicado no DOE de 24/05/2022, seção I, página 
311, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Segurança Ambiental e do Trabalho (Mecatrônica Integrado 

ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))
C. Período provável para publicação das inscrições deferi-

das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 12/07/2022 a 14/07/2022

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 18/07/2022 a 
05/08/2022

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
29/08/2022 a 31/08/2022

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 02/09/2022 a 06/09/2022.

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 
BAYEUX SILVA – RIO CLARO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/49/2022, PROCESSO Nº 
CEETEPS-PRC-2022/23684

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Professor Armando Bayeux da Silva, da 
cidade de Rio Claro, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura 
de Inscrições, publicado no DOE de 24/052022, seção I, página 
311, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Resistência e Ensaios dos Materiais (Mecatrônica Integrado 

ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))
C. Período provável para publicação das inscrições deferi-

das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 11/07/2022 a 29/07/2022

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
29/08/2022 a 02/09/2022.


